INDICAÇÃO Nº   105      , DE 2002





INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a realização de estudos e, se estes assim recomendarem, a adoção das necessárias providências, a fim de instituir programa com o propósito de incentivar servidores públicos estaduais a acolher, mediante guarda, tutela ou adoção, crianças ou adolescentes egressos de entidades de atendimento, nos moldes do Programa “Um Lar para Mim”, criado pela Lei nº 3.499, de 8 de dezembro de 2000, do Estado do Rio de Janeiro.

JUSTIFICATIVA





Pela relevância de que se reveste, o acolhimento de crianças e adolescentes por famílias substitutas, através dos institutos previstos na Lei Federal nº 8.069, de 13 de dezembro de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), deve ser incentivado pelo Poder Público, mormente em se tratando de crianças e adolescentes egressos de entidades de atendimento cujos pais sejam desconhecidos ou falecidos, ou tenham sido destituídos do pátrio poder.





Exatamente por isso, são dignas de aplauso iniciativas como o Programa “Um Lar para Mim”, criado pela Lei nº 3.499, de 8 de dezembro de 2000, do Estado do Rio de Janeiro. O auxílio-adoção, instituído por esse diploma, constitui-se em um poderoso mecanismo de incentivo àquele acolhimento.





De fato, estabelece o artigo 2º daquela lei que o benefício do auxílio-adoção será o servidor público estadual, civil ou militar, ou inativo, que, como família substituta, acolher criança ou adolescente egresso de entidade de atendimento, mediante guarda, tutela ou adoção. O artigo 3º prevê que o auxílio-adoção será concedido nos seguintes valores:





a) 3 (três) salários mínimos por acolhimento de criança de 5 (cinco) a menos de 8 (oito) anos; 





b) 4 (quatro) salários mínimos por acolhimento de criança de 8 (oito) de 12 (doze) anos;





c) 5 (cinco) salários mínimos por acolhimento de criança ou adolescente de 12 (doze) até 18 (dezoito) anos; e





d) 5 (cinco) salários mínimos por acolhimento de criança ou adolescente portador de deficiência, do vírus HIV (SIDA/AIDS) ou de outras doenças de natureza grave ou maligna que requeiram cuidados pessoais e médicos permanentes.





Restringe-se a concessão do auxílio-adoção a apenas uma criança ou adolescente a cada beneficiário, salvo no caso de guarda, tutela ou adoção de irmãos (artigo 8º).





A implantação, em nosso Estado, de programa nesses moldes teria reflexos sociais altamente positivos. Por essa razão, apresenta-se esta propositura, a fim de que o Poder Executivo empreenda estudos acerca da viabilidade de tal medida, inclusive do ponto de vista técnico-jurídico e, sendo viável, adote as necessárias providências, sendo a primeira delas o encaminhamento à Assembléia Legislativa do competente projeto de lei. Pelo alcance social da matéria, as medidas ora sugeridas devem ser levadas a cabo com a máxima brevidade possível.








Sala das Sessões, em








Deputado JORGE CARUSO
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